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Câmara Municipal de Vereadores de
Ernestina – RS
Estado do Rio Grande do Sul


AUTÓGRAFOS
ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 081/2025
PROJETO DE LEI Nº 72/2025, DE 19 DE SETEMBRO DE 2025.

DÁ NOME A RUA DO MUNCÍPIO DE ERNESTINA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

          	Art. 1º. Fica denominada Rua META KAIPPER, a via pública consolidada que tem seu início na intersecção com a ERS 153, sendo que o término da rua se dá até o acesso do portão do Condomínio denominado Reserva do Lago, com área de 8.924 m², comprimento de 1571 m, largura média de 5,70 m, mapa em anexo, atualmente denominado: loteamento “AMARANTE”, situada no município de Ernestina.
	Art. 2º. A Prefeitura Municipal providenciará a colocação de placas indicativas com a denominação da via.
	Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
	Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
[bookmark: _GoBack]GABINETE DA PRESIDÊNCIA, em 30 de setembro de 2025.

SILVANE APARECIDA VARGAS
Presidente
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